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ESTADO DE RORAIMA 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR FLÁVIO DO Pe. CÍCERO 

INDICAÇÃO NJ  /2016 

Excelentíssimo Senhor 
Edilberto Veras 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

O Vereador que este subscreve, com amparo no art. 110. IX do Regimento 
Interno, solicita que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora TERESA SURITA, 
Prefeita Municipal de Boa Vista, a seguinte Indicação. 

Serviço de iluminação publica no canteiro central da rua São Mateus no bairro 
cinturão verde 

JUSTIFICATIVA 

Solicito da Prefeitura que através da Secretária de Obras e Urbanismo seja feito 
em caráter de urgência o serviço de iluminação publica no canteiro central da rua São 
Mateus no bairro Cinturão Verde, haja em vista que a referida rua se encontra com 
iluminação precária causando transtornos aos moradores que por lá transitam. 

Ficamos a espera das providências que serão tomadas, peço encarecidamente 
que esta reivindicação popular fosse atendida com a maior brevidade possível. 

Gabinete do Vereador. 07 de Março de 2016. 

Flávio do Padre Cícero 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Meio 
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